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LEI Nº 827, de 21 de janeiro de 2011.

AUTORIZA A ASSINATURA DE CONVÊNIO COM A associação cultural westfaliana, A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E dá outras providências.  
 



OTÁVIO LANDMEIER, Prefeito Municipal de Westfália em Exercício, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com a Associação Cultural Westfaliana, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.076.352/0001-44, visando a organização e promoção da “WESTFALIA EM FESTA 2011”, a realizar-se nos dias 24 a 27 de março 2011, conforme minuta em anexo. 

Art. 2.º Visando a consecução dos objetivos do Convênio a ser firmado com a Associação Cultural Westfaliana, o Município concederá a entidade um auxílio financeiro no valor de até R$ 150.000,00(cento e cinqüenta mil reais), a ser repassado após a assinatura do convênio, devendo os recursos serem aplicados exclusivamente no pagamento de despesas relacionadas com a organização e promoção da “WESTFALIA EM FESTA 2011”.

Art. 3º A liberação dos recursos previstos no art. 2.º ficará condicionada à apresentação do orçamento e programação por parte da comissão organizadora da Westfália em Festa 2011, e à sua aprovação antecipada pelo Poder Executivo, assim como à celebração do respectivo convênio.

Art. 4º A Entidade beneficiada deverá prestar contas do auxílio recebido, em até 30 (trinta) dias após a realização do evento.

§ 1° Por ocasião da prestação de contas, a entidade deverá apresentar um relatório descritivo de como foram alcançadas as ações enumeradas no Termo de Convênio e as metas constantes no Plano de Trabalho, anexando os comprovantes dos gastos realizados com a WESTFALIA EM FESTA 2011.

§ 2° Em caso excepcional e justificado, poderá ser concedida prorrogação do prazo à entidade, mediante Termo Aditivo ao Termo de Convênio, desde que devidamente fundamentado e protocolado.

§ 3° Decorridos 30 (trinta) dias da data limite estipulada para a entrega da prestação de contas, a entidade será notificada para a devolução dos recursos liberados e inscrita em débito junto ao Município.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da seguinte dotação do orçamento do exercício de 2011, estabelecido através da Lei n.º 811/2010:

04 – SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO

02 – GASTOS EDUCAÇÃO ACIMA 25%

13.392.0054.2016 - eventos comemorativos e culturais

3.3.50.43.00.000000- subvenções sociais(71)

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, 21 de janeiro de 2011.






OTÁVIO LANDMEIER



                  PREFEITO EM EXERCÍCIO
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
MINUTA DE CONVÊNIO

 

 

 O MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 04.215.147/0001-50, sediado à Rua Leopoldo Fiegenbaum nº 488, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Marasca, Prefeito Municipal,  doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei Municipal n.º_____ /__, e Associação Cultural Westfaliana, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.076.352/0001-44, com sede em Westfália,  neste ato representada por seu Presidente _____________________, ____________, ____________, ___________, C.P.F. n.º _____________, RG n.º__________________, residente e domiciliado ______________, doravante denominado simplesmente ASSOCIAÇÃO, resolvem firmar um Convênio nos seguintes termos:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Convênio tem por objeto a organização e promoção da “WESTFÁLIA EM FESTA 2011”, pela Associação Cultural Westfaliana, com o apoio do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA: RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: Para a execução do objeto, definido na CLÁUSULA PRIMEIRA, o MUNICÍPIO repassará para a ASSOCIAÇÃO o valor correspondente de até R$ 150.000,00(cento e cinqüenta mil reais), que serão repassados em três parcelas, sendo a primeira, no montante de até R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais), até o dia 30 de janeiro de 2011,  a segunda, num montante de até R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais) até o dia 28 de fevereiro de 2011, e a terceira de até R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais), até 20 de março de 2011. 
CLÁUSULA TERCEIRA: RESPONSABILIDADES DA ASSOCIAÇÃO: A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar os seguintes serviços de interesse público:

I – Organizar e promover a “WESTFÁLIA EM FESTA 2011”;

II – Congregar as comunidades de todo Município, oportunizando assim a integração entre os munícipes, visando o desenvolvimento da cultura e do lazer a todas as idades;

III – Divulgar a cultura e a economia local;

IV – Valorizar as riquezas locais e enriquecer culturalmente os visitantes do evento;    

V – Utilizar os recursos, objeto do presente convênio, única e exclusivamente para a finalidade constante na Cláusula Primeira do presente Convênio e no Plano de Trabalho e Aplicação.

 

CLÁUSULA QUARTA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A ASSOCIAÇÃO  deverá prestar contas do auxílio recebido, em até 30 (trinta) dias após a realização do evento.

§ 1° Por ocasião da prestação de contas, a entidade deverá apresentar um relatório descritivo de como foram alcançadas as ações enumeradas no Termo de Convênio e as metas constantes na programação, anexando os comprovantes dos gastos realizados, bem como o registro fotográfico do evento realizado.
§ 2º Havendo pagamento de “profissionais autônomos”, os comprovantes de prestação de contas devem ser representados por recibo de pagamento a autônomos (RPA), bem como deve ser realizada a contribuição ao INSS e Imposto de renda, conforme determinação legal, devidamente comprovada.

§ 3° Em caso excepcional e justificado, poderá ser concedida prorrogação do prazo à entidade, mediante Termo Aditivo ao Termo de Convênio, desde que, devidamente fundamentado e protocolado.

§ 4° Decorridos 30 (trinta) dias da data limite estipulada no Termo Aditivo para a entrega da prestação de contas e cumprimento das demais obrigações de responsabilidade da ASSOCIAÇÃO, esta será notificada para no prazo de 10 (dez) dias cumprir com o disposto nos §§ 1º e 2º e, se após este prazo não forem tomadas as providências, a entidade será inscrita em débito junto à Fazenda Municipal.

CLÁUSULA QUINTA: Qualquer das partes poderá rescindir, motivadamente, o presente Convênio, desde que comunique à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que caiba qualquer indenização às partes.
Parágrafo único. No caso de rescisão por parte da ASSOCIAÇÃO, após a liberação de recursos pelo Município, a comunicação deverá vir acompanhada da prestação de contas dos recursos já gastos e a devolução do valor ainda não gasto.

CLÁUSULA SEXTA: Será de responsabilidade da Entidade, o pagamento de qualquer indenização por danos causados a terceiros, decorrentes da ação ou omissão por parte de seus funcionários e/ou associados, quando no pleno exercício de suas funções específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA: As despesas decorrentes do presente convênio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

04 – SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO

02 – GASTOS EDUCAÇÃO ACIMA 25%

13.392.0054.2016 - eventos comemorativos e culturais

3.3.50.43.00.000000- subvenções sociais(71)

CLÁUSULA OITAVA: As partes convenentes elegem o Foro da Comarca de Teutônia para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Convênio.

Estando assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo de Convênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentárias.

    Prefeito Municipal                                            Presidente da ASSOCIAÇÃO
TESTEMUNHAS:

                               ____________________________

                               ____________________________
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